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PROCESSUAL  CIVIL –  Apelação  cível  –
Execução provisória de multa cominatória –
Necessidade de confirmação por sentença
de mérito – Entendimento do STJ, manifes-
tado por meio do regime dos recursos repe-
titivos, o qual tem aplicação imediata – Títu-
lo  inexigível  – Sentença  mantida  –  Inteli-
gência do artigo 557, “caput”, do CPC – Se-
guimento negado. 

–  No  julgamento  do  Recurso  Especial
nº1.347.726/RS (Informativo nº511 do STJ),
apreciado sob o rito dos recursos repetitivos
de  controvérsia,  o  STJ  pacificou  entendi-
mento pela admissão da execução provisó-
ria  de  multa  cominatória  fixada  em tutela
antecipada,  mas  desde  que  observados
dois  requisitos,  quais  sejam:  que  a  tutela
antecipada seja confirmada pela  sentença
de mérito,  e que o recurso eventualmente
interposto  tenha  sido  recebido  apenas  no
efeito devolutivo. 

— O relator deve obstar, monocraticamente
e com fulcro no art. 557, “caput”, do Código
de Processo Civil, seguimento a recurso em
manifesto confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribu-
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nal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior.  

Vistos etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
CRISTIANO VIEIRA BURDICK, em face do BANCO DO BRASIL S/A, objeti-
vando reformar a sentença proferida pelo M.M. Juiz da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Campina Grande que, nos autos da execução provisória de multa
cominatória,  indeferiu  a  petição  inicial,  declarando extinto  o processo,  por-
quanto não houve sentença de mérito na ação principal, ação cautelar de exi-
bição de documento c/c com pedido de desbloqueio de conta-salário, autuada
sob o nº 0005504-43.2012.815.0011.

Nas razões do recurso (fls. 50/62), o promo-
vente sustenta, em síntese, que estão presentes nos autos todas as condi-
ções da ação. Alega que a rejeição da ação por ausência das condições da
ação executiva deve limitar-se às hipóteses claramente vedadas, pelo risco de
incorrer-se em cerceamento de defesa. Requer, portanto, seja anulada a sen-
tença recorrida,  determinando o retorno dos autos e o prosseguimento  da
ação, até decisão final. 

Contrarrazões  às fls.  27/33,  requerendo a
manutenção da sentença vergastada.

Instada a se pronunciar, a douta Procurado-
ria de Justiça apresentou parecer (fls. 39/10), opinando pelo provimento do re-
curso.

É o que importa relatar. 

DECIDO.

“Ab  initio”,  cumpre  registrar  que  a  Lei
9.756/98  introduziu  no  sistema  processual  civil  brasileiro  o  dispositivo
constante no artigo 557 que assim preceitua: 

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.” 

A  citada  norma  consagra  a  hipótese  da
negativa  de  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante do
tribunal doméstico ou superior.
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É o caso destes autos.

O apelante ajuizou ação de execução, pre-
tendendo o recebimento do valor devido  a título de multa cominatória. 

Verifica-se  que  em  ação  principal  (autos
apensos), ação cautelar de exibição de documento c/c com pedido de desblo-
queio de conta-salário, autuada sob o nº 0005504-43.2012.815.0011, foi julga-
da extinta, tendo em vista o indeferimento da petição inicial.

O MM. Juiz de Direito "a quo", por sua vez,
entendeu por bem indeferir a inicial e extinguir a execução, ao fundamento de
que, extinta aquela, desaparece a causa de pedir da presente ação. 

Correto o magistrado de origem. 

É que, no julgamento do Recurso Especial
nº1.347.726/RS (Informativo nº511 do STJ), apreciado sob o rito dos recursos
repetitivos, o STJ pacificou entendimento, admitindo a execução provisória de
multa cominatória fixada em tutela antecipada, desde que observados dois re-
quisitos, quais sejam: que a tutela antecipada seja confirmada pela sentença
de mérito ou acórdão, e que o recurso eventualmente interposto tenha sido re-
cebido apenas no efeito devolutivo. 

Segue a ementa:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
SOB O RITO DO ART.  543-C DO CPC.  EXECUÇÃO
PROVISÓRIA  DE  MULTA  COMINATÓRIA  FIXADA
POR  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE  ANTECIPA-
ÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSIDADE DE
CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO ESPECI-
AL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.
TESE CONSOLIDADA. 1.- Para os efeitos do art. 543-C
do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: "A
multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida
desde  o  dia  em  que  configurado  o  descumprimento,
quando fixada em antecipação de tutela, somente pode-
rá ser objeto de execução provisória após a sua confir-

mação pela   sentença de mérito   e desde que o re  -  
curso eventualmente interposto não seja recebido com
efeito suspensivo." 2.- O termo "sentença", assim como
utilizado nos arts. 475-N, I, e 475-O do CPC, deve ser in-
terpretado de forma estrita, não ampliativa, razão pela
qual é inadmissível a execução provisória de multa fixa-
da por decisão interlocutória em antecipação dos efeitos
da tutela, ainda que ocorra a sua confirmação por Acór-
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dão. 3.- Isso porque, na sentença, a ratificação do arbi-
tramento da multa cominatória decorre do próprio reco-
nhecimento da existência do direito material reclamado
que lhe dá suporte, então apurado após ampla dilação
probatória e exercício do contraditório, ao passo em que
a sua confirmação por Tribunal, embora sob a chancela
de decisão colegiada,  continuará tendo em sua gênese
apenas à análise dos requisitos de prova inequívoca e ve-
rossimilhança, próprios da cognição sumária, em que foi
deferida a  antecipação da  tutela.  4.-  Recurso  Especial
provido, em parte: a) consolidando-se a tese supra, no
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da
Resolução 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b)
no caso concreto, dá-se parcial provimento ao Recurso
Especial. (REsp 1200856/RS, Rel. Ministro SIDNEI BE-
NETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/2014, DJe
17/09/2014.” (grifei).

Na hipótese dos autos, a ação em que fixa-
da a multa cominatória não teve julgamento de mérito, eis que fora extinta por
indeferimento da exordial.

“Ex  positis”,  estando  o  recurso  em
confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, amparado no
art.  557,  “caput”,  do  CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  presente  apelo,
mantendo inalterada a d. sentença.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 04 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator 
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